COMISSAO DA AMAZONIA, INTEGRACAO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROJETO DE LEI No 5.418, DE 2009

Cria Area de Livre Comércio no Municipio de
Santarém, no Estado do Para, e da outras
providéncias.
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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n° 5.418, de 2009, de autoria @loren Deputado Lira
Maia, cria no Municipio de Santarém, Estado do ,Paréa de livre comércio de
importacéo e exportacdo e de regime fiscal espemah a finalidade de promover o
desenvolvimento da regido oeste do Pard, a intggragondémica do interior da
Amazo6nia com o restante do Pais e a protecao dmansiente.

De acordo com o projeto, a area de livre comérciada devera
submeter-se ao regime juridico tributario aplicagoareas de que tratam as Leis n°
7.965, de 22 de dezembro de 1989, n° 8.210, de J¥ntio de 1991, e n° 8.256, de 25
de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n° 8.38B0dde dezembro de 1991, e a Lei n°
8.857, de 8 de marco de 1994.



Cabe a esta Comissdo da Amazobnia, Integracdo Nsciende
Desenvolvimento Regional se pronunciar sobre otmdé proposta.

Posteriormente, as Comissfes de Desenvolvimentodatoo, Industria
e Comeércio, de Financas e Tributacdo e de Cormggtdue Justica e de Cidadania
deverdo igualmente aprecia-la.

No prazo regimental, ndo foram apresentadas emenglaposicao.

E o relatério.

II-VOTO

Segundo o Autor da matéria, Deputado Lira Maiapsods Estados
amazonicos tém, no minimo, um municipio reconhepiela legislacdo federal como
area de livre comércio, a saber, tabatinga, nalesta Amazonas, Guajara-Mirim, no
Estado de Rondbnia, Macapa e Santana no Estadondpad Brasiléia e Cruzeiro do
Sul no Estado do Acre, e Boa Vista e Bonfim no @&stde Roraima. Esta circunstancia
coloca o Estado do Pard em uma situacdo de evidesteantagem fiscal em relacéo
aos seus vizinhos no que tange a atracao de imesgbs produtivos.

O Estado do Para tem dimensfes territoriais amea®nEnquanto as
regibes metropolitanas, sudeste e nordeste do dcEstémhngcam altos niveis de
crescimento pela atracdo de investimentos produtera grandes projetos privados
ligados a geracédo de energia, mineracdo, metalarggropecuaria, a regido Oeste do
Par4 sofre com o isolamento geogréfico e a ameagdedastacdo ambiental, dltimo
recurso que a populagédo encontra para buscar evségdrcia econémica.

Dentre do atual cenario da economia e da geopotiticPara e do Brasil,
Santarém € a cidade paraense que melhor preenckquisitos para ser contemplada
com area de livre comércio, em face de pelo menas@razdes principais.

Santarém estd no centro da regido da Amazoniddirasnais ameacgada
pela degradacdo ambiental. A cidade, embora sejai® importante polo de trocas da
regido oeste do Para, influenciando mais de umamitte habitantes, tem a expanséo da
sua area produtiva cerceada por reservas ambienflaiestas nacionais, dificultando o

desenvolvimento de sua vocacéo produtiva na aregmmegocio.



O reconhecimento de Santarém como area de livreeroommpermitira
que a cidade encarne, de fato e de direito, a soacéio de cidade-polo do Oeste do
Para, responséavel pelo abastecimento de milharepadgenses que vivem nos
municipios do entorno, que sofrem com a falta dessx a produtos de qualidade a
precos acessivel. A geracédo de emprego e renduadatpela implantacdo da Area de
Livre Comeércio de Santarém constituira uma impaearalternativa para o
desenvolvimento sustentavel da regido.

Santarém, assim como as demais cidades do oeftardpsofre com o
isolamento territorial e as dificuldades logistigs transporte. A auséncia de uma
ligacdo rodoviaria segura e permanente com a tajut&stado e com o resto do pais
encarece a aquisicdo de produtos acabados e mgiéies, praticamente
inviabilizando qualquer iniciativa produtiva no@eindustrial. A area de livre comércio
em Santarém sera uma alternativa para compensaraatesoneracao tributaria, 6nus
logistico que a cidade e a regido sofrem.

Quando comparada com as demais cidades-pdlo dodzssantarém
vem nitidamente perdendo espaco no quadro geracdaomia paraense. Marabg,
Barcarena e outras cidades do sul e nordeste dod=stio beneficiadas com grandes
projetos na area mineral, que aportam investimenéosasa dos bilhdes de Reais e
emprego na faixa de milhares. Diante disso, o te@dmento de Santarém como area
de livre comércio sera uma adequada e necessatiagartida estatal para equilibrar o
desenvolvimento do Estado entre as suas diferesgéses.

A presséao pela divisdo territorial do Para € dinetiate proporcional ao
abandono e a depreciacdo econdmica de Santarémdadesi vizinhas. O
desenvolvimento trazido pela area de livre comédeidcSantarém serd um importante
balsamo para as feridas causadas por décadasukciesgnto que o povo do oeste do
Para sente em relacdo ao poder central estabetexicipital do Estado.

Ressalta-se ainda que Santarém seja o principadedor de servicos e
produtos da regido oeste do Estado do Para, catiZiagdo estratégica para apoio aos
Municipios da regido, principalmente aos grandegefms desenvolvimentistas ali
implantados, tais como projeto da Alcoa em Jurhtineracdo Rio do Norte em

Oriximinda, Hidroelétrica de Belo Monte em Altamidentre outros.



Portanto, a criacdo da Area de Livre Comércio deteBém, no Estado
do Pard, ira reduzir a pressao sobre a regido @esteard na questdo ambiental,
criando 0s meios necessarios para que aquela gépupessa ter melhores condi¢des
de vida através da geracdo de emprego e rendacquamente, a Area de Livre
Comeércio pode gerar.

Pelo exposto, votamos, no mérito, pela aprovaca®rdgeto de Lei n®
5.418 de 2009, no ambito desta Comissdo da Amazémiegracdo Nacional e de
Desenvolvimento Regional.

Sala da Comissao, em 10 de novembro de 2009.

Deputado Asdrubal Bentes
Deputado Federal
PMDB/PA



